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ESTADO 00 PIAUf 

PREFEITUR.t>. MUNICIPAL OE Tt>.NQUE 00 Plt>.Uf 

DE R ETO , 'º 012/2020, D E 20 D E MAR DE 20UI. 

De,:lara est do de e lnmidade ptibliea e,n iodo o 1erri16rio 
do Municipio de Ta11que do Piaui (P l) 1>ara fins de 
prevenção e de er1fremarnc,uo il epidernia causa.da pelo 

O LD- 19 (novo oronavhus). e dê. outras providências. 

O PRF.F , JTO MlJ I fP L D E t, F..ST DO DO PIA 

no uso de suilS iltri buições c1ue lhe silo conferidus peln Constitujção ·ederol. onstituiçilc 

Estadual e Lei Org.1nica do Mt1nici1>io e. 

O IDE RA DO a ddibcraç, o do omitê de Opera~ de Emergcncia. 

reunido cm 19 de "' rço de 2020, sob a coordcrtn.çi\o dn ecrctarin de Estado dó S údc do 

Piau i - E API. solicitando a e><pcdiçllo de dccn~to com medidas excepcionais para o 

e,\frenrn,nento dá grove crise de saúde piibliea em decotr cin dn pa,1demi11 d Covid• 19 

dccla.rada pda Organiuçllo Mundial da Saúde - OMS e; 

O 1D RA DO que o ov-crno do Estado do Piauj cxpodiu o Decreto n1: 

18 .901 . de 19 de rna.rço de 2020, que Determiru1 medida~ excepcionais voltadas parn o 
-cnfrcnt.amcnto da g:ravc crise de s,aüde púbmica decorrente do Covid- 1.9 , tais como a suspc n:sla 

de diversas .1uividodes e eve,i tos. bem como o con,role de. Aoxo de 1>es.soas oa divisas d.o 

E.,;tado, 

D E R ETA: 

ri. 1• • "ÍCa declttrttdo es1ado de calamídllde públíca em todo o território do 
Municipio de Tanque do P'íauí, para fins de prcvcnçlo ·c de cnfrcntamcn to à epidemia. causada 
pelo OVID- 19 (novo Qf'ooavíru ), 

Parágrafo único. As autoridades públicas, os servidorns e os cidadãos deverãc 
adotai' todas as medidas e as providências necessárias parn fins de prevenção e de 
enrrentarnento à epidemia causada pelo CO ID-1 9 (novo oronavirus • obwJVado o dispootc 
neste Decrero e. naquilo que nll.o confli.tar, o estabelecido nos Decretos emanados do Governe 
Federal e do overno do Est.ado do Piauí . 

Art .• 2° - Ficam detem,inadM, pelo pra..:o de 15 (q,,inze) dias, diante das 
evidêl1cias ciemiílc.as e anál ises sobre a.s informações estratégicas em saúde. limitadament ac 
indispens:ivel à promoção e à preservação ela ~aúde pública, com fundamcnléJ no an. 3° da Lei 
Federal no 1 .979, de 6 de fev r iro de 2020, para fi ns d prevenç~o e de enfren1amento il 
epidemia causada pelo COVID-19 (uovo Coronavin,s), em todo o tenilório do Munici pio de 
Tan(111e do Piauí, as seg1.1i111es medidas : 

[ - a prOibii;:ão-

a) da circulação e do ingre so, no território do Município, de veículos de 
1ra11spone coleüvo interestadual, público e pri ado, de passageiros; 

b) da realização de eventos e de reuniões de qualquer narureza. de caráter públicc 
ou privado, incluídas excursões. curs.os presenciais, missas e cultos rel igiosos, com mai de 
ui ma pessoas; 

e) aos produtores e aos fomecedores de bens ou de serv·iços essenciais à saúde, à 
higiene e á alirncnta.ção de elevar, excessivamente, o eu prCQO ou exigi r do oonsumidor 
vanrngern manifestamente excessiva. em decorrência da epiden1ia c.iusada pelo COVI.D- 19 
( novo oronavi rus); 

li - a detern1i11aç.ão de que: 

a) o 1rnnsp<),ic ooleüvo de pa sageiros, publico e privado, urbano e n;rral , éln iodo 
o território do lunicípio. sej a realizado sem e.xceder a capacidade de passageiros sentados; 

b) o lranspone coletivo imermunicipal de passageiros, público ou privado, etn 
todo o território do Municipio, scj11 reali.:ado ~c,n é,>«;cder II metade da capac-idade de 
passageiros sentados; 

e) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limi tes quantitativos para a 
aquisição de bens essenciais a saúde, à hi15ie.-ie e à al imen1.ação, sempre que neces!.ário para 
evita r o esvaziamen to do estoque de tai s produtos; 

d) os esrabelecimentos comerciais fixem horários ou setores exclusivo para 
atender O<S cliemes com idade superior ou igua l a 60 MO<S e aqtieles de grupos de risco. 

conforme autodeclaraçl'.o, evitando ao máx imo a e.xposição ao comágio pelo COVLD= 19 
(no o ·oroaavims); 

IH - a fiscaliza,; o, pelos órglos da Seguranç.a Públ ica e pelas ,11.uoridades 
s.an ilárias, doo estabeleci mentas, entidades e empresas. públicas e privadas. con=sionlirioo e 
permissionáTios de transporte coletivo e de serviQO público, bem como das fronteiras do 
Município, aoérca do cumprimento das norma estabeh:cidas neste Decreto. em especial das 
proibi9(les de que trillell o inciso I de,stc artigo e das dctenn inaçôcs de que tratn o inciso li; 

IV - a amorização para que os órgãos da ecreta.ria Municipal de Saúde. 
limitadamente ao indispensável il promoção e à preservaç~o da saúde publica no 

enfrer1Um1ento à epidemia causada pelo OVID-19 (novo otonavirus), ntediao11: ato 
fu11dan1e,Hado do ·ecreuirio Mun icip~l de "aúde, observadoo O' demai · tequi ' ilo legai ·. 

a) requisite bens ou serviços de pessoas naturais e juridicas. em especial de 
médicos e ou tros profissiona is da saúd e de fornooedorcs d cquípamcalos de proteção 
indiv idual (EPI), mcdicamen,os, lei lo. d lJT I, produto.~ de limpeza, dentre ou tros que ~e 
fizerem necessârios; 

b) importe produtos sujeitos à vigilância sanilária sem regislro na ANVI A, desde 
que registra.doo por autoridade sanitiíria e trang<.'"Íra e estejam previs1os em ato do Ministério 
da Saude, 

e) adquira bens, serviços e insumos de s.iúde destinados ao enfrentamemo da 
cincrgência de saúde públ ica decorrente do OVID-19 (novo Coronavírus), mediante 
dispensa de licitação, observado o disposto no an. 4° d Lei Federa l no 13.979, de 6 de 
foverei ro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saude. servidores ou empregados 
da administração püblica municipal , bem como os prestadores de serviço · de saúd~ em 
especial aqucl s com atuação nas área vitais d atendimen to li população, para o 
cumprimemo dn_~ esc..1,la eslabelecidn_~ pela re pectivas chefias, de acordo com a.,; 
detem1inações da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ l O • a hipótese da alínea '"a'" do inciso TV deste anigo, será assegurado e 
pagamento posterior de ju ·ta indeni.uiçlio. 

§ 2• • Os gestores e os órgãos da Secretaria de Saúde, deverão comunicar os 

profissionais e prestadores de serviço convocados nos 1em1os do iucis.o de.te artigo. 
detem1i nando o imed iato cumprimento das e ca las estabelecidas, sob p na da aplica,:ão das 
1>ançõe , admin istrativas e çriminais. d~orrentes de de cumprimento de de er funcional e 
aba11dono de c..1.rgo. 

§ Jb - cmprc que t>cccssàrio, a ecrctaria de audc sol icirnrá o auxílio de força 
policia.! parn o cumprimento cio disposto na alinC11 ''a" do inciw IV e no § 2° <lc$tc artigo. 

§ 4° - erá C<Jnsi<lerado, no• termos do§ J • do art . 3° c;la Lei Federal n• 13 ,979. de 
6 de fevereiro de 2020. falta j ustificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 
perlodo de ausência decotTenre das medidas prevista ne te anigo. 

V1 - deiem1inar aos rn.staurantcs, bares e lru1cho11e1es que adotem. no mínimo, as 
seguintes medidas. cumulativas: 

a) higienizar, após cada us.o, durante o periodo de fu11cio11amento e sempre 
quando do iuício das atividad , as supcrficic de toque cardá pios, incsas e bancadas). 
prefenmcialmente com álcool "m gel St,tenta por c"nto ou outro produto adequado; 

b) híg ie11izar, prcf<:rcncialmc.ntc apôs cada utilização ou, no mínimo, a cada a i:.ada 
três homs., durante o período de funcionamen to e sempre quando do inicio das ntividadcs, os 
pisos. pafedes. forro e banheiro. prefere,1dalmente com ãgua san itá.J'ia ou oucm produlc 
adequado; 

e) manter il disposição. oa e11trada 110 estabelecimento e em local de fác il acesso. 
,âlcool cm cl sel.cnta por cenlo, para a utiliza.ç!o dos clientes e funcionários do loc.al ; 

d) d ispor de prote1or salivar eficien! nos serviços que 1raball1am com " buffe!"; 

e) m.aruer locais de circulação e área comuns com os sistemas de ar 
condicionado limpos (filt ros e dut0$) e. obriS roriamc,uc. manter pelo men0$ uma jancl 
extenrn aberta ou qualc1,uer outra aberturat contribu indo para a renovação de nr; 

1) manter d isponlvel "'kit'" completo de higiene de mãos nos san itários de clientes 
e fo.mcion, rios, utili zand o sabonete llquíd o, álcool em gel etenta por cento e toalhas de papel 
n o reciclado; 

g) manter os talheres higienizados e devidament individualizados de forma a 
evitar a çontamin ção cru7..ada: 

li) d lmiouir o 11(,mcro de mesas no estabeledmento de fom,a a aumentar a 
$éparaçilO entre ela$, diminu indo o número de peS$oaS no !(leal e buscando guiudEtr adi tâncitl 
n1íni1na reefnn-endada de doi.s. rncuos linear~ entre os consumidorc~; 

V1 - determinar que os esrnbeleci,nentos comercia.is e industriais adotem sistemas 
de escalas, de 1-eve,:arnemo de tumos e alteraçõe de j ornadas, para reduzir íluxos, concatos e 
aglomernçõe de lrabalhadore , bem como implementem medida- de p1°evenção ao co11tágio 
pelo CO ID 19 (novo Coro11avín1s dispon ibilizando maieri al de higiene e orientando seus 
-e1npré)!ílÔOSi de modo á rcf(1r(:ar â importância e a nc~CcS$id f!de: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUÍ 

PREFEITURA MIJNIClPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

a) da adoçilo de cuidados l>C soais, sobretud o da lavagem das mãos, da utílizaçilo 
de pn.xlulus 11s$épticu, du ra.me u tmbul ht>, como álco<.'>I em gel , etenta por centt>, e d11 
obs;:rvãncia da 1iquc1a r piratória; 

b) da manutenção da limpcz.a do instrumento de trabalho; 

Vil - determinar a {hcaliz.a.çilo, pdos órgilos munic;ipais responsáveis, accrc;a do 
cmnprime,,ro das proibições e das determinações de que tratam os incisos I e ll do an. 2• 

deste Decreto. 

Ar1.~ 3" -f>s. ecretârios municipais e os Dirigentes d-,s ent.idade-.s d.a dminístraçiin 
pública municipal direta e indireta. adoralilo as providências l'lcccssárias para, no âmbito de 
~\.tB...'i competências : 

1 - limitar o aleridin1erilo p resencial ao púb lico apenas aos serviços essel'!ciais. 
observada a mllllutcnçJlo do serviço público, p rcfcrcnc;ialmcntc por meio de tecnologias que 
perm i t.ã.rn a s1,.1a real i zaç:Iio à d ist.ânci a~ 

H - organizar as escalas de seus servidores, empregados e estagiários de modo ar 
reduzir aglomcra9oos e evitar circ\tla9ão dcsr>cccssária no âmbi to das repartições. de modo ar 
de;,empen har as su s atividades prefere11ciaJmen1e por m"io de 1@le1rabalho, ;,emprn (1u.e 
possível. dispensando-os. se neccss rio, do comparocimcnro presencial. sem prejuízo de suas 
rernune.rações ou bolsa -auxilio· 

UI - detennina.r que as empresa$ presladoras de serviços. terceirizndos proceda.m 
ao leva,uamento de qua.is s.lio os seus empreg1td01S que se encontran1 110 g,upo risco para 
avaliação da. necessidade de ha,,e,· suspens o ou a ubslituiç3o te,nporaria na pr·estação do 
serviços desses te:rcei ri zados; 

- estabelecer. median te a al iaçllo das peculiaridades de cada atividade e dar 
diminuição do lluxo dos r pecli os ervidores pelas medidas emergenciais de prevenção d:ir 
transmissão do OVl0-19 teletrabalho e revezamento). observadas as necessidades de 
serviço publico, a implantaçào de revezamento de turno ou a redução do serviço prestado 
pcln · cmpre~as 1crcciri zada$ ou, ainda, 11 redução do~ post<.>!i de trabalho do~ contrato~ de 
presla,;,ilo de scnico, lim iladamcnlc ao pra7.0 quc pcrdunm,m as medidas cmergcnciais. 

Ar1_ 4+ - Fica vedada a circulação. o encaminhamento e o recebimento. no âmbíto 
da adm inis1mção púb lic.a cs1adua.l, de processos físicos, execro os considerados urgente$. 

Art. - Fica dispensada a utilização da biornctria IJara registro eletrôn ico do 
ponlu, díwtn do ser .-.:àli,.ada a afc,rição da efc,rividadt JK»- c11.,tm meio .,f,caz de ~cordo c<>m as 
orienmções d finidas no âmbito d cada órs§o ou cntidad da adminis1ra.ção pública 
muni ci pai di retà e in cli rct~t. 

A1-1 .• 6• - Ficam suspenso , pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os 
praz()S recur ai no iimbito dos proce so · da administração pública municipal direta e indi reta. 

Art. r -Os Alvarâs que veuc.erem no próxímos noventa dias serão consíderados 
re,,ovados automaricamente até a data 19 de junho de 2020, dispensada, para 1anto, a emissão 

de novo documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento 

e manutenção todas as medidas de egurariça já exigida . 

P:mígiraro único . O dispo 10 no "caput" de t artigo não e aplica aos alvarás de 
eventos temporários, exceto ás instalações e construções provisórias destinadas ac 
ate11dimemo de emergeflcia em decorrência do OVID-1 9 (novo Coronavirus), se vierem 11 

ocorrer. 

Art. 9º • Os ecl'etários municipais e os Oirigentel> dos órgão e das entidades dc1 
administração pública municipal di reta e indireta, deverão adotar as providências necessârias 
ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem como para emitir as nonnas 
complementares que ~e façam ne=sârias, no âmbito de 5ua~ competências. 

Art. 1 O Este De(:refo enrra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposições cm oontnírio. 

Registre-se, publique- e, compra-se. 

Gabinete da J•refcitura Municipal de Tanque do Piaui-PI.. 20 de março de 2020. 

O PEREJ.RA D SILVA FILHO 
Pref ci 10 Munici pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LEAL --•liil;!iiiilalii-
ESTADO DO PIAUI ~~ 

GABINETE DO PRE"81TO RfMPPt'L EAL 

DECRETO No 005/2020, DE 20 oe MAAÇO OE 2020. 

Oedata tonado dé calamidade publica em todo o terrltór o de: 

Município de Seb.lstlllo 1,e.,.1 para flns de pre1ter,çlo e de 

enfrtntamtnto à @pid,emia causada ~ COVI0.-19 (novo 

Coro...,vlrus). e dá outru pro,lcl!nclu . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL- ESTADO 00 PIAUÍ, no U$0 <1it itrlbulçto que lhe co"~r .. e 

a rt. 64, di Lei Ordnlea Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1• • Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do Munlclplo ele Sebutllo 

Le&I, par• fln, de prevendo e de er1frentamotnto à .,p;d,emia cau..,(la pelo COVI0.-19 (nove 

Cor·ol'lilvirus). 

Paric,afo único. As auto ri.dades públlcas,, os $eNldorC$ e os cld•dlos cle1terlo adotar todas as nwiclidas 

e as prov1dhoias l'leé•u~rias para fins de pr<!Ve~o e de enfrent.rmento à epidemia causada r,,elo 

COVIC)-19 Inovo Coron;,viru$), ob$ervaclo o dl~P05to riesff: Decreto ~. naqull)) que não oonftltar. o 

estabelecido nos Decretos emanados do Govemo Fedef'il e do Governo cio Estado do Piauí. 

DAS ME DIDAS EMERGENctAIS 

Art. 21 · Flcam determinadas, pelo ~io de quln1e dlu, dlinle clH evidências clcr1liflcas e ar1.t lises 

sobíe as informações estraN!glcas em saúde, limitadamente ao lndlspenQvel, à promoçlo e à 

pr,ese,vaçlo ela saúde públlea, com fu:ndamento no 1rt. 3o da Lei F-edera1 no 13.979, dt 6 de fev~rciro de 

2020, para fins de ;prevenção e de eofrerrtamento à 11pldemfa causada pelo COVIO.-l9 (nQVQ 

Coron:,vlr"5), em todo o terrltórto do M"nlcfplo de Se t)astlto Leal, u $elUlntes medlclas ; 

1-A PROIIIÇÀO, 

a) da d rculaçlo e do lnares$0, no territórto do Munidpio, dé veículos de transPOrte coletlvc 

1intittütadua(, pUb~ico e privaOO, de passaigelros~ 

l>I da ,e.allzaç3o de eventol e de re,.inlõe, ele qualquer Mturcta, de cariter público ou privado, Incluída= 

iê;lfCursões., cu:rsos pre-send als, mfssas e- cultos rel]gio50,s"' com mais de tr·ln,:1 pe,uoas; 

C) aos p,oclutore$ e aos forne<edores de bens ou de serviÇm esseooiais à saúde, à hlslene e ~ 

alimentaç-Jo de elevar. e•oessivamente. o ,..u preço ou e•lglr do ccnwmldor vantage m manlfesta..,.nh! 

e,cessiv., em deeorr.!ncE1 da epidemia causada pélo COVtD•19 (novo Coronavírus); 

li - A OETPIMINAÇÃO DE QUE: 

a] o t ran,porte coletivo de passageiro,. público e prlv,1do, urb•r10 e rural, em todo o território de: 

Mun,c,Í)ÔO, ~• ,ealiudo sem exceder 1, ear,acidade de passageiros sentados; 

bj o transporte coletivo imermunlclpal de passageiros, pr'.lbllco ou prl>t•do, em lodo o tc,rritóriO de 

MuniOIPIO, ~• ;c,:,li~do sem e,.-, à metade da capac clade de passageiros senlado5.; 

c:I os tomecedore5 e comerciantu est•beleçam Omites q..antiUlivos para • 1quisição de bens esM!ncLals 

á salicle, .à higiene e à alimentaç:ID, sempr• que necess.Airlo, 1»•• eliilar o HVatlamefl10 d<> ettoqul!! de 

tais prodl.ltO$; 

d ) os. es:tabeledmento.!li comercials fixem horários ou se·tores e,u;:lu$fvo-S Pif",i,1 atend.e r os c:fle;nt e-.s com 

,ldt,de superior ou isual a 60 anos e aQueles de gruPOS de risco, conforme autodeclaração, eliitando ac: 

mbímo a exposição ao contágio pelo CO\IID•19 (novo Coronavrrus); 

1 li - a fiscalização, pelos órsãos da ~11urança P~bllca e pe111$ autorlda<Ms sanit, r,as, do! 

esta~lccimcntos., cmlidacles e empr.,sas, públlca, e privadas, conce5Sionários e permissionários de 

transporte coleti"" e de ,..rv1ço público, bem oomo d,1;5 fron1e1,..5 do Munldplo, acerea do cumprimente 

<las normas estabele<idas note oecre-to, _,..,., e,spwal da, prOibi9(1éS d" 'I"" tra ta o incl.o I desh! art iso e 

d;,s cletermlnaç!IM de que tr;,t, o incl$0 li; 

IV - a •utortuiçJlo p,r-a que os dtf;los da secret:a r'il miunit ll).a.1 de- s.aúde, limita~mmtl!' .ao indis.pensáve 

à promoção e ~ prese<vaçllo da saúde póbllca no enfrent;amento ~ epidemia causada pelo COV10.-1S 

{novo ~ rru$), mediante ato fund1ment1do do Se<ret,,lo m~nlclp1I d~ Saüde, observados o t 

demai.s requisitos l~is: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


